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0364975-0 - N/H N/H Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido N/H N/H N/H N/H N/H N/H 50
0364977-6 Indeferido Indeferido N/H Indeferido N/H Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido 17
0364981-4 - Indeferido N/H N/H N/H Indeferido N/H Indeferido Indeferido Indeferido N/H N/H Indeferido 29
0365020-0 - Indeferido N/H N/H Indeferido Indeferido N/H N/H N/H N/H 15 25 N/H 54
0365022-7 - Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido 10 Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido 28
0365032-4 - Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido 40 Indeferido N/H N/H Indeferido Indeferido 37
0365039-1 Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido 47
0365040-5 - Indeferido Indeferido Indeferido 5 Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido N/H Indeferido 41
0365063-4 - Indeferido N/H Indeferido N/H Indeferido Indeferido Indeferido N/H Indeferido Indeferido N/H N/H 46
0365067-7 - Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido 25 30 Indeferido Indeferido N/H 47
0365069-3 - Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido 15 Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido N/H N/H 45
0365081-2 - Indeferido N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H Indeferido N/H N/H 53
0365084-7 - N/H Indeferido Indeferido N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H 54
0365112-6 - N/H N/H N/H 30 N/H Indeferido N/H N/H N/H N/H N/H N/H 47
0365126-6 - Indeferido N/H N/H Indeferido N/H 15 Indeferido N/H Indeferido N/H N/H N/H 46
0365140-1 - Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido 40 Indeferido Indeferido Indeferido N/H 57
0365162-2 - Indeferido N/H Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido N/H N/H Indeferido Indeferido 45 Indeferido 29
0365177-0 - N/H N/H Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido 30 N/H Indeferido N/H N/H N/H 46
0365185-1 - Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido 30 Indeferido 50 N/H Indeferido Indeferido N/H 55
0365214-9 - Indeferido N/H Indeferido Indeferido N/H N/H 20 50 32 23 10 Indeferido 43
0365259-9 - Indeferido Indeferido Indeferido 25 Indeferido 8 Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido 52
0365269-6 - Indeferido N/H Indeferido Indeferido Indeferido N/H Indeferido Indeferido 25 Indeferido N/H N/H 45
0365360-9 - Indeferido N/H N/H Indeferido Indeferido Indeferido N/H N/H N/H Indeferido N/H N/H 58
0365382-0 - Indeferido N/H Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido N/H 51
0365415-0 Deferido 15 25 20 25 25 19 30 15 10 5 10 32 39
0365426-5 - Indeferido Indeferido N/H Indeferido N/H Indeferido N/H Indeferido N/H N/H N/H Indeferido 35
0365558-0 - N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H Indeferido Indeferido 50
0365561-0 - Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido N/H Indeferido Indeferido 22 30
0365570-9 - Indeferido Indeferido N/H N/H Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido 38 Indeferido N/H N/H 55
0365571-7 - Indeferido 5 Indeferido Indeferido N/H N/H Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido 5 Indeferido 41
0365572-5 - Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido Indeferido N/H Indeferido Indeferido N/H N/H Indeferido N/H 54
0365583-0 - N/H Indeferido Indeferido N/H Indeferido N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H 54
0365736-1 Indeferido N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H N/H 26

Rio de Janeiro, 03 de março de 2020
VANICE REGINA LÍRIO DO VALLE

Procuradora do Município do Rio de Janeiro
Presidente da Comissão Organizadora

8º CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA 
DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL DE CONVOVAÇÃO PARA AS PROVAS ESCRITAS ESPECÍFICAS
A Comissão Organizadora do 8º Concurso para Ingresso na Classe Inicial da carreira de Procurador do Município 
do Rio de Janeiro FAZ SABER AOS INTERESSADOS QUE:

1. O 8º CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO terá PROVAS ESCRITAS ESPECÍFICAS, previstas no art. 18, II da Resolução PGM nº 
955/19, nos dias 21, 22, 28, 29 de março de 2020 e 04 e 05 de abril de 2020 (sábados e domingos), da seguinte forma:

21 de março DIREITO CONSTITUCIONAL
22 de março DIREITO FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO
28 de março DIREITO ADMINISTRATIVO
29 de março DIREITO PROCESSUAL CIVIL
04 de abril DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL
05 de abril DIREITO DO TRABALHO, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL DO TRABALHO

1.1. As provas serão realizadas na Cidade do Rio de Janeiro, no edifício-sede da Procuradoria Geral do Município 
do Rio de Janeiro, Travessa do Ouvidor, 4 - Centro - Rio de Janeiro.

1.2. AS PROVAS ESCRITAS ESPECÍFICAS terão a duração de 5 (cinco) horas, podendo ser prorrogadas, na 
forma do art. 22, § 2º da Resolução PGM nº 955/19, já incluído o tempo para leitura das instruções e preenchi-
mento da Folha de Respostas.

2. O presente edital constitui por si convocação suficiente ao comparecimento às provas indicadas no item 1, em 
todas as suas datas ali declinadas.

2.1 As informações individuais atinentes ao local e a sala de sua realização será disponibilizado no endereço 
eletrônico www.ibfc.org.br, (Concurso - Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro), na aba “Local 
de Prova”, a partir de 09 de marco de 2020.

2.2 O candidato será ainda destinatário de telegrama contendo, igualmente, as informações individuais atinentes 
a dia, horário e local de provas.
3. Os candidatos terão acesso ao local das provas no período das 9:00 às 10:00 horas, quando não mais 
será permitida a entrada de qualquer candidato no prédio onde serão realizadas as provas, considerando-se 
eliminados os eventuais retardatários, na forma do Regulamento.

3.1. A entrada dos candidatos no edifício-sede da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro se dará 
exclusivamente pela entrada localizada Rua Sete de Setembro nº 58 - loja - Centro - Rio de Janeiro

4. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas munidos do original de documento de identidade 
com foto, de caneta esferográfica de tinta azul ou preta indelével e comprovante de inscrição e/ou cartão de 
convocação para a prova, disponibilizado na forma do item 2.

4.1. Serão considerados documentos oficiais e originais de identidade com foto: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares (ex-Ministérios Militares), pelas Secretarias de Segurança, pelo Instituto Felix Pacheco, 
pelos Detrans, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte; Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação, 
carteiras funcionais do Ministério Público, da Magistratura, da Defensoria Pública e outras carteiras expedidas por 
órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade. A não apresentação de qualquer desses documentos 
impedirá o candidato de fazer as provas.

4.1.2. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, com clareza, a identi-
ficação do candidato. Não serão aceitos documentos de identidade ilegíveis, sem foto, não identificáveis e/ou 
danificados ou qualquer tipo de documentos eletrônicos.

4.1.3. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Boletim de Ocorrência, Protocolos, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei Federal 
nº 9.503/97, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada, cópias dos 
documentos citados, ainda que autenticadas, documentos digitais (modelo eletrônico) ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital.

4.1.4. O comprovante de inscrição e/ou cartão de convocação para as provas não terão validade como documento 
de identidade.

4.2. Não será permitido ao candidato realizar as provas fora da data estabelecida, do horário ou da cidade/
espaço físico determinados pela Comissão Organizadora.

4.3. O candidato não poderá alegar, para fins de justificativa de sua ausência, desconhecimento acerca das 
datas, horários e local de realização das provas, eis que o presente edital de convocação se tem por suficiente, 
não obstante as comunicações adicionais indicadas nos subitens 2.1 e 2.2.

4.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de realização das provas.

4.5. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato.

4.6. Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer à qualquer das PROVAS ESCRITAS 
ESPECÍFICAS, na forma do art. 40, I do Regulamento.

5. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença, de acordo com aquela constante do seu 
documento de identidade, vedada a aposição de rubrica.
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6. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala mediante consentimento prévio 
de um Fiscal ou da Comissão Organizadora e acompanhado de um Fiscal.

7. Durante o período de realização das provas, não será permitido ao candidato o uso de óculos escuros, boné, 
chapéu, gorro, lenço, fazer uso ou portar, mesmo que desligados, telefone celular, relógio, controle de alarme 
de carro, pendrive, fone de ouvido, calculadora, notebook, ipod, tablet, gravador, ponto eletrônico, transmissor/
receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta 
ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, uso de notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos anotados, manuais ou qualquer outro material literário ou 
visual fora dos meios permitidos. O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, na 
forma do artigo 23 do Regulamento do Concurso.

7.1. Telefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos dos candidatos, enquanto na sala de prova, 
deverão permanecer desligados, sendo de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato promover essa 
providência, assegurando a inviabilidade de qualquer comunicação externa, concretizada ou tentada, por 
agente físico ou aparato eletrônico, sob pena de caracterização da conduta prevista no art. 19, VI da Resolução 
PGM nº 955/19. Os referidos aparelhos, desligados por intervenção de responsabilidade do candidato, serão 
acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova.

7.2. No caso dos telefones celulares, do tipo smartphone, em que não é possível a retirada da bateria, os mesmos 
deverão ser desligados sendo de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato promover essa providência.

7.3. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos objetos espe-
cificados no item 7 será automaticamente eliminado do Concurso Público.

7.4. É vedado o ingresso de candidato no edifício-sede da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro 
portando arma de fogo ou objetos similares, mesmo que possua o respectivo porte, não disponibilizando a 
Comissão Organizadora estrutura ou pessoal credenciado a promover seu acautelamento.

7.5. Demais pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos fiscais durante todo o período de 
permanência dos candidatos no local das provas, não se responsabilizando a Comissão Organizadora por 
perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorrerem.

7.6. Alimentos e bebidas podem ser levados para as provas, devendo ser retirados das sacolas e/ou bolsas 
térmicas e colocados ao redor do candidato.

7.7. Não haverá possibilidade de compra de alimentos e bebidas durante as provas.

8. Será fornecido ao candidato o Caderno de Questões e um total de 10 (dez) Folhas de Respostas para cada 
prova, bem como folhas de rascunho, que serão descartadas quando da entrega pelo candidato.

8.1. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de 
Respostas, sob pena de reputar-se a prova identificada para os fins previstos no art. 19, III da Resolução PGM 
nº 955/19.

8.2. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por conduta atribuível ao candidato.

8.3. O candidato não deverá fazer na Folha de Respostas que tenha sido utilizada, nenhuma marcação, sinal 
ou indicação de qualquer tipo ou natureza fora dos padrões ordinários da expressão manuscrita, sob pena de 
reputar-se a prova identificada para os fins previstos no art. 19, III da Resolução PGM nº 955/19.

8.4 Na eventualidade de subsistirem Folhas de Respostas não utilizadas pelo candidato, estas deverão ser 
inutilizadas ao final da prova, à vista do Fiscal de Sala, pelo lançamento por parte do candidato, de um único risco 
diagonal, do canto direito superior para o esquerdo inferior.

9. Após identificação para entrada e acomodação na sala, será permitido ao candidato ausentar-se da sala ex-
clusivamente nos casos de necessidade fisiológica, desde que acompanhado de um Fiscal. O candidato que, por 
qualquer motivo, não retornar à sala será automaticamente eliminado do Concurso Público.

10. Somente será permitido ao candidato retirar-se definitivamente da sala após transcorrido o tempo de 01 
(uma) hora do início da prova, mediante a entrega obrigatória da sua Folha de Respostas, e das folhas de 
rascunho para descarte.

10.1. O candidato que, por qualquer motivo ou recusa, não permanecer em sala durante o período mínimo 
estabelecido no item 10, terá o fato consignado em ata e será automaticamente eliminado do Concurso Público.

10.2. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala somente poderão sair juntos, após presenciarem o fechamento 
dos envelopes, rubricando-os.

11. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não 
autorizadas pela Comissão Organizadora.

12. Ao terminar as provas, ressalvado o estabelecido no item 10.2, o candidato deverá retirar-se imediatamente 
do local, não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros.

13. A Banca Examinadora respectiva se reunirá no dia da PROVA ESCRITA ESPECÍFICA para a elaboração das 
suas questões.

14. Será permitida consulta à legislação brasileira, não-comentada e não-anotada, sendo vedada especificamen-
te a utilização das edições do Código Civil e do Código de Processo Civil anotados pelo Professor Theotônio 
Negrão.

14.1. Somente serão admitidas no material de consultas, marcações a caneta ou outro veículo similar que não 
agreguem conteúdo adicional ao texto legislativo; referências ou remissões a outros textos legais, a Exposições 
de Motivos e a Súmulas de Jurisprudência dos Tribunais do Poder Judiciário, incluindo Orientações Jurispruden-
ciais e Precedentes Normativos do TST, sempre incidindo a vedação a que se agregue conteúdo adicional ao 
texto objeto da remissão, cabendo à Comissão vedar a utilização do material que entender em desacordo com 
esta norma.

14.2. Salvo as hipóteses do item 14.1, é vedada a consulta a qualquer enunciado não legislativo que traduza 
orientações doutrinárias, administrativas e jurisprudenciais, tais como temas e teses de recursos repetitivos e 
com repercussão geral, Enunciados da PGM e enunciados de jornadas.

15. Não será admitida consulta à legislação estrangeira.
Rio de Janeiro, 3 de março de 2020
VANICE REGINA LIRIO DO VALLE

Presidente da Comissão Organizadora do 8º Concurso para a Classe inicial na carreira de Procurador do Município

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL E PATRIMÔNIO

A Procuradoria Geral do Município comunica aos interessados que os bens móveis abaixo relacionados que 
incidiram em imprestabilidade se encontram disponíveis para fins de transferência entre as unidades administra-
tivas, conforme Resolução CGM nº 841 de 27/06/08, art. 37 - 2º §.
Informo ainda que, caso haja interesse de algum Ente deste Município, a expectativa de resposta será de até 
10 dias úteis contados a partir deste aviso, devendo ser agendado horário para visita e avaliação dos bens 
através do telefone e 3083-8291, ou através do e-mail: vanilda.motta@pgm.rio.rj.gov.br.

ITEM QUANT EQUIPAMENTO/MOBILIÁRIO Nº SÉRIE INVENTÁRIO 
SISBENS

CONDIÇÃO DA 
INCIDÊNCIA

1 1 Telefone Matec O000222236 22.0141-0000 Imprestabilidade
2 1 Telefone Matec L000223332 22.0141-0000 Imprestabilidade
3 1 Telefone Matec M0002180221 22.0141-0000 Imprestabilidade
4 1 Telefone Matec M0002180231 22.0141-0000 Imprestabilidade
5 1 Telefone Matec M0002220132 22.0141-0000 Imprestabilidade
6 1 Telefone Matec O000218156 22.0141-0000 Imprestabilidade
7 1 Telefone Matec M000218228 22.0141-0000 Imprestabilidade
8 1 No break UPS UniSys UP-9125 S94114538179 22.0146-0000 Imprestabilidade
9 1 Vídeo Cassete  22.0170-0000 Obsoleto

10 1 Fax Brother Personal 275 U56474C1K6337727 22.0173-0000 Imprestabilidade
11 1 Fax Brother Personal 255 U56561D1K740295 22.0175-0000 Imprestabilidade
12 1 Fax Brother Personal Fax 275 U56474E3K312380 22.0178-0000 Imprestabilidade
13 1 Fax Panasonic KX-F550 ACJHN-21004.FA-E 22.0186-0000 Imprestabilidade
14 1 Fax Brother Intellife Fax 620 s/série 22.0191-0000 Imprestabilidade
15 1 Telefone Premiun TE0607280295 22.0204-0000 Imprestabilidade
16 1 Mesa Digitador  22.0207-0000 Desuso

17 1 Mesa de Reunião Grande com 
ferragens  22.0207-0000 Desuso

18 2 Mesa 2 gaveteiro  22.0207-0000 Imprestabilidade
19 3 Mesa de datilografia  22.0207-0000 Imprestabilidade
20 2 Mesa Impressora  22.0207-0000 Imprestabilidade
21 1 Mesa de 1 gaveteiro c/3 gavetas  22.0207-0000 Imprestabilidade
22 1 Mesa de 2 gaveteiros c/ 3 gavetas  22.0207-0000 Imprestabilidade
23 1 Longarina com 3 cadeiras, cor azul  22.0294-0000 Imprestabilidade
24 1 Fax Brother Personal Fax 273 U56454F9K092435 22.0299-0000 Imprestabilidade
25 1 Mesa Computador  22.0313-0000 Desuso

26 2
ARMARIO ALTO 2 PORTAS 3 

PRATELEIRAS FREIJO CLARO 
MEDIO MEDID

 22.0330-0000 Imprestabilidade

27 1 Armário Alto, fecho preto  22.0330-0000 Desuso
28 3 Estação de Trabalho, Tipo A, 1 lugar  22.0342-0000 Imprestabilidade
29 5 Estação de Trabalho, Tipo D, 2 lugares  22.0345-0000 Imprestabilidade
30 1 Estação de Trabalho, Tipo G, 3 lugares  22.0347-0000 Imprestabilidade
31 1 Estação de Trabalho, Tipo H, 3 lugares  22.0348-0000 Imprestabilidade
32 6 Rádio Transmissor Motorola  22.0355-0000 Imprestabilidade
33 1 Micro Positivo, POS-AT1333J 131953 22.0374-0000 Imprestabilidade
34 1 DVD  22.0389-0000 Obsoleto
35 1 Leitor Ótico MagicBar s/série 22.0394-0002 Imprestabilidade
36 1 Impressora Lexmark E332N 722M8FV 22.0397-0000 Imprestabilidade
37 3 Medidor de Pressão Manual  22.0399-0000 Imprestabilidade

38 1
CIRCUITO FECHADO DE TV, CFTV, 

GEOVISION,COMPOSTO CAMERAS, 
MO

CFPU 51379216; 51381371; 52325419 
/ Monitor LG L1753HQ Séries: 

704SPYRN3698; 704SPCAN2547; 
704SPTMN3465; 704SPJPN2396; 
704SPCAN3699; 704SPVHN4463; 

608SPBFE9349; 24 câmeras

22.0402-0000 Imprestabilidade

39 1 ESTAÇAO TRABALHO, 150 CPU 
OPTIPLEX 745T,MARCA DELL 6HVC4F1 22.0407-0000 Imprestabilidade

40 1 ESTAÇAO TRABALHO, 150 CPU 
OPTIPLEX 745T,MARCA DELL HGVC4F1 22.0407-0000 Imprestabilidade

41 1 ESTAÇAO TRABALHO, 150 CPU 
OPTIPLEX 755T,MARCA DELL 6W8P1J1 22.0407-0000 Imprestabilidade

42 1 ESTAÇAO TRABALHO, 150 CPU 
OPTIPLEX 740T,MARCA DELL DCRC4F1 22.0407-0000 Imprestabilidade

43 1 ESTAÇAO TRABALHO, 150 CPU 
OPTIPLEX 740T,MARCA DELL 9YY55F1 22.0407-0000 Imprestabilidade

44 1 ESTAÇAO TRABALHO, 150 CPU 
OPTIPLEX 740T,MARCA DELL 76VC4F1 22.0407-0000 Imprestabilidade
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